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I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO Nº 012/2019. 

 
SUMULA: PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
NOS DIAS 04 E 06 DE MARÇO (SEGUNDA-FEIRA E QUARTA-FEIRA) 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e, 

 

- considerando que no dia 05 de março (terça-feira), é Feriado – Carnaval; 
- considerando não haver prejuízos para a Administração Pública Municipal; 
- considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais de Nova Santa Bárbara, nos dias 04 e 06 de março de 2019 (Segunda-
Feira e quarta-feira). 

Art. 2º. As atividades essenciais de saúde e limpeza urbana manterão 
os serviços em atividades, mínima e indispensável ao atendimento da população, de 
acordo com as determinações dos Secretários Municipais respectivos. 

Art. 3º - A guarda municipal cumprirá sua escala conforme determinado, 
mantendo-se a ronda conforme habitualmente executado. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 01 de março de 2019. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

AVISO 1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL E REABERTURA DE PRAZO 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2019  

 
A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do 
Pregoeiro, designado pela Portaria nº 080/2018, no uso de suas atribuições, 
torna público e para conhecimento dos interessados em participar da licitação 
em epígrafe, a qual tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação 
para servidores municipais, que foram efetivadas alterações no edital. Face ao 
exposto, ficam alteradas as seguintes datas: 
 
Recebimento dos envelopes: Até dia 18/03/2019 às 13h30min. 
Inicio do Pregão: Dia 18/03/2019 às 14h00min. 
Preço Máximo: R$ 26.680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e 
quarenta e quatro centavos). 
 
Informações Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente 
na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt 
de Moraes nº 222, pelo fone: 43-3266-8100, ou por Email: 
licitacao@nsb.pr.gov.br. Site www.nsb.pr.gov.br 
 

Nova Santa Bárbara, 01/03/2019.   
                                            

Marco Antônio de Assis Nunes 
Pregoeiro 

Portaria n° 080/2018 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 102/2018 – PMNSB 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018 – PMNSB 

 

OBJETO – Registro de preços para eventual aquisição de pranchões de eucalipto para a Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos. 
 

VALIDADE DA ATA: 03/09/2018 a 02/09/2019. 
BENEFICIÁRIA DA ATA: LEONARDO GONCALVES 03868342966 
CNPJ sob nº. 31.258.674/0001-14 
Vila Rural Sol Nascente, S/N - CEP: 86250000 - Bairro: Vila Rural, Nova Santa Bárbara/PR 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n° 81.963. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

Lote 001 1 5623 Pranchões de eucalipto vermelho com madeira seca  (não sendo recém 
cortada), com as medidas de 6,00 metros de comprimento, 20 cm de largura e 
6 cm de espessura  

Madeira 
Gonçalves 

UN 400,00 87,00 34.800,00 

TOTAL 34.800,00 
 

    PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 103/2018 – PMNSB 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2018 – PMNSB 

                                                                          
OBJETO – Registro de preços para eventual contratação de palestrantes nas Conferências a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
VALIDADE DA ATA: 06/09/2018 a 05/09/2019. 
BENEFICIÁRIA DA ATA: L.W PIRES TREINAMENTOS 
CNPJ sob nº. 20.741.943/0001-82 
Rua Manoel Caetano de Godoi, 314 - CEP: 18683540 - Bairro: Ubirama, Lençóis Paulista/SP. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n° 81.963. 



Nova Santa Bárbara - PR, 01 de Março de 2019 – Diário Oficial Eletrônico - Edição: 1433/2019 –|2| 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br 

www.nsb.pr.gov.br 
www.transparenciaparana.com.br/doensb 

Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC 
SERASA– Sua autenticidade é garantida desde que visualizado 

através do site: http://www.transparenciaparana.com.br/doensb/ 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

Lote 001 1 6421  Assessoria e palestra para Conferência Municipal:  Conferência Municipal da 
Pessoa Idosa: Data: 06 de fevereiro de 2019. 
PROGRAMAÇÃO: 
13:00 às 13:30 horas - Credenciamento; 
13:30 às 14:00 horas - Abertura e composição da mesa; 
14:00 às 14:30 horas - Leitura e aprovação do regimento interno; 
14:30 às 15:30 horas - Palestra Magna: Os desafios de envelhecer no século 21 
e o papel das Políticas Públicas; 
15:30 às 16:15 horas - Organização e trabalhos em grupo; 
16:15 às 16:50 horas - Apresentação das propostas pelos grupos e 
sistematização das proposta e plenária final e indicação de delegados para 
Conferência Estadual; 
16:50 às 17:20 horas - Coffee Break; 
17:20 horas - Encerramento.   

Próprio UN 1,00 1.474,33 1.474,33 

Lote 001 2 6419 Assessoria e palestra para Conferência Municipal: Conferência Municipal da 
Criança e do Adolescente. Data: 21 de setembro de 2018. 
 
PROGRAMAÇÃO: 
13:00 às 13:30 horas - Credenciamento; 
13:30 às 14:00 horas - Abertura e composição da mesa; 
14:00 às 14:30 horas - Leitura e aprovação do regimento interno; 
14:30 às 15:30 horas - Palestra Magna: Proteção integral, Diversidade e 
Enfrentamento da Violência; 
15:30 às 16:15 horas - Organização e trabalhos em grupo; 
16:15 às 16:50 horas - Apresentação das propostas pelos grupos e 
sistematização das proposta e plenária final e indicação de delegados para 
Conferência Estadual; 
16:50 às 17:20 horas - Coffee Break; 
17:20 horas - Encerramento.   

Próprio UN 1,00 1.474,33 1.474,33 

Lote 001 3 6420 Assessoria e palestra para Conferência Municipal:   Conferência Municipal da 
Pessoa com Deficiência: Tema: "A definir". Duração mínima de 4 (quatro) horas. 
Sem previsão de data.  

Próprio UN 1,00 1.474,33 1.474,33 

TOTAL 4.422,99 
 

DECRETO Nº 011/2019 
 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 2.266.796,31 (dois milhões e duzentos e sessenta e seis mil e setecentos e noventa e seis reais e 
trinta e um centavos) e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº. 920 de 26 de fevereiro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 2.266.796,31 (dois milhões e duzentos e sessenta e 
seis mil e setecentos e noventa e seis reais e trinta e um centavos), tem por objetivo a utilização do superávit financeiro. 
                                                                
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Secretaria Municipal de Administração  
04.122.0060.2006 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
455 - 4.4.90.52.00.00 501 – Equipamentos e Material Permanente........................................................................................................................................................... 36.575,80 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS  
001 – Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
15.122.0070.2009 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
640 - 3.3.90.30.00.00 510 – Material de Consumo....................................................................................................................................................................................... 2.205,51 
650 - 3.3.90.30.00.00 511 – Material de Consumo....................................................................................................................................................................................... 2.098,03  
660 - 3.3.90.30.00.00 512 – Material de Consumo............................................................................................................................................................................................ 29,67 
762 - 3.3.90.93.00.00 724 – Indenização e Restituição ............................................................................................................................................................................. 13.247,65 
763 - 3.3.90.93.00.00 748 – Indenização e Restituição ............................................................................................................................................................................... 2.514,20 
 
15.451.0090.1001 – Pavimentação de Vias Pub, Cons. de Meio-fio, Sarj. e Gal. de Águas Pluviais 
850 - 4.4.90.51.00.00 504 – Obras e Instalações......................................................................................................................................................................................... 8.781,16 
851 - 4.4.90.51.00.00 714 – Obras e Instalações....................................................................................................................................................................................... 19.220,64 
 
25.752.0110.2011 – Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública  
1000 - 3.3.90.39.00.00 507 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica...................................................................................................................................................... 258,83 
 
002 – Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0170.2013 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
1200 - 4.4.90.52.00.00 000 – Equipamentos e Material Permanente........................................................................................................................................................... 3.000,00 
1205 - 4.4.90.52.00.00 748 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................... 287.000,00 
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06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
001 – Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.306.0200.2015 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental  
1370 – 3.3.90.32.00.00 111 – Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita .................................................................................................................................. 15.536,06 
 
002 – Departamento Municipal de Educação e Escolas  
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e Escolas  
1405 - 3.1.90.11.00.00 114 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ........................................................................................................................................... 8.900,00 
1435 - 3.1.90.13.00.00 114 – Obrigações Patronais ............................................................................................................................................................................... 2.100,00 
1510 - 3.3.90.30.00.00 107 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 7.151,37 
1520 - 3.3.90.30.00.00 114 – Material de Consumo........................................................................................................................................................................................ 870,51 
1530 - 3.3.90.30.00.00 117 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 3.765,32 
1540 - 3.3.90.30.00.00 136 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 40.815,89 
1600 - 3.3.90.39.00.00 103 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 59.727,38 
1610 - 3.3.90.39.00.00 104 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 45.507,85 
1645 - 3.3.90.39.00.00 121 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 12.402,56 
1650 - 3.3.90.39.00.00 136 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 20.000,00 
1681 - 3.3.90.93.00.00 139 – Indenização e Restituição ........................................................................................................................................................................... 60.667,26 
1682 - 3.3.90.93.00.00 748 – Indenização e Restituição ................................................................................................................................................................................ 120,18 
1710 - 4.4.90.52.00.00 107 – Equipamentos e Material Permanente......................................................................................................................................................... 12.000,00 
 
12.361.0220.1007 – Construção, Ampliação e/ou Reformas de Escolas Municipais 
1765 - 3.3.90.39.00.00 107 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 84.450,00 
 
003 – Ensino Fundamental – FUNDEB   
12.361.0250.2018 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB  
1900 - 3.3.90.39.00.00 102 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 17.830,32 
 
004 – CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro 
12.365.0260.2019 – Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB 
1970 - 3.3.90.30.00.00 102 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 12.544,47      
 
12.365.0270.2020 – Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro 
2110 - 3.3.90.30.00.00 112 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 3.743,43 
2111 - 3.3.90.30.00.00 115 – Material de Consumo........................................................................................................................................................................................ 303,88 
2112 - 3.3.90.30.00.00 121 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 6.000,00 
 
005 – Programa de Alimentação Escolar – Ensino Infantil 
12.365.0200.2021 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – Ensino Infantil. 
2260 – 3.3.90.32.00.00 111 – Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita .................................................................................................................................  10.493,56 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0320.2025 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2530 - 3.3.90.30.00.00 324 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 11.560,50 
2540 - 3.3.90.30.00.00 325 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 35.876,03 
2550 - 3.3.90.30.00.00 326 – Material de Consumo.......................................................................................................................................................................................... 81,01  
2560 - 3.3.90.30.00.00 327 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 9.688,66  
2620 - 3.3.90.39.00.00 303 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 70.579,03 
2660 - 3.3.90.39.00.00 327 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................... 1.000,00 
2731 - 4.4.90.52.00.00 322 – Equipamentos e Material Permanente......................................................................................................................................................... 36.542,52 
2732 - 4.4.90.52.00.00 323 – Equipamentos e Material Permanente......................................................................................................................................................... 83.115,68 
2733 - 4.4.90.52.00.00 324 – Equipamentos e Material Permanente........................................................................................................................................................... 6.379,48 
2734 - 4.4.90.52.00.00 327 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................... 119.000,00 
 
002 – Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.301.0350.2028 – Bloco de Atenção Básica – PAB Variável  
2855 - 3.3.90.30.00.00 495 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 3.430,39 
2860 - 3.3.90.30.00.00 496 – Material de Consumo........................................................................................................................................................................................ 431,67 
2870 - 3.3.90.39.00.00 494 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica................................................................................................................................................. 29.784,80   
2875 - 3.3.90.39.00.00 495 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica................................................................................................................................................... 3.000,00   
2880 - 4.4.90.52.00.00 518 – Equipamentos e Material Permanente......................................................................................................................................................... 18.055,25 
 
10.301.0360.2029 – Bloco de Assistência Farmacêutica 
2910 - 3.3.90.30.00.00 494 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 12.000,00  
2915 - 3.3.90.30.00.00 498 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 40.000,00  
2920 - 3.3.90.39.00.00 494 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 12.000,00 
2925 - 3.3.90.39.00.00 498 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 65.271,04 
2931 - 4.4.90.52.00.00 327 – Equipamentos e Material Permanente......................................................................................................................................................... 23.000,00 
2932 - 4.4.90.52.00.00 498 – Equipamentos e Material Permanente........................................................................................................................................................... 4.000,00 
 
10.304.0370.2030 – Bloco de Vigilância em Saúde  
2970 - 3.3.90.30.00.00 494 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 20.000,00 
2975 - 3.3.90.30.00.00 497 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 95.000,00 
2980 - 3.3.90.39.00.00 494 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................... 6.526,57 
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2985 - 3.3.90.39.00.00 497 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 85.000,00 
2995 - 4.4.90.52.00.00 497 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................... 179.268,77 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
001 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.244.0380.2031 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
3115 - 3.3.90.93.00.00 711 – Indenização e Restituição .................................................................................................................................................................................. 10,14 
 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0400.2033 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3191 - 3.1.90.11.00.00 750 – Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil .......................................................................................................................................... 16.000,00 
3192 - 3.1.90.11.00.00 751 – Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil ............................................................................................................................................ 8.000,00 
3211 - 3.1.90.13.00.00 750 – Obrigações Patronais .................................................................................................................................................................................... 4.000,00 
3212 - 3.1.90.13.00.00 751 – Obrigações Patronais .................................................................................................................................................................................... 2.000,00 
3220 - 3.3.50.43.00.00 726 – Subvenções Sociais ...................................................................................................................................................................................... 1.295,39  
3251 - 3.3.90.30.00.00 705 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 2.663,80 
3252 - 3.3.90.30.00.00 727 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 7.000,00  
3253 - 3.3.90.30.00.00 732 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 1.276,83 
3260 - 3.3.90.30.00.00 741 – Material de Consumo..................................................................................................................................................................................... 1.188,05 
3261 - 3.3.90.30.00.00 750 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 10.000,00 
3262 - 3.3.90.30.00.00 751 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 13.000,00 
3310 - 3.3.90.39.00.00 725 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................... 4.934,33 
3320 - 3.3.90.39.00.00 727 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................... 3.000,00 
3321 - 3.3.90.39.00.00 729 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................... 4.889,94 
3331 - 3.3.90.39.00.00 750 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 10.129,03 
3332 - 3.3.90.39.00.00 751 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 13.110,08 
3361 - 4.4.90.52.00.00 705 – Equipamentos e Material Permanente......................................................................................................................................................... 50.000,00 
3370 - 4.4.90.52.00.00 725 – Equipamentos e Material Permanente........................................................................................................................................................... 2.000,00 
3380 - 4.4.90.52.00.00 727 – Equipamentos e Material Permanente........................................................................................................................................................... 3.219,01 
3381 - 4.4.90.52.00.00 752– Equipamentos e Material Permanente.......................................................................................................................................................... 70.092,29 
3382 - 4.4.90.52.00.00 753 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................... 240.129,06 
 
003 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.243.0410.6034 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
3420 - 3.3.90.30.00.00 728 – Material de Consumo.......................................................................................................................................................................................... 14,76 
 
004 – Fundo Municipal do Idoso 
08.241.0420.2036 – Fundo Municipal da Pessoa Idosa  
3581 - 3.3.90.30.00.00 731 – Material de Consumo.......................................................................................................................................................................................... 15,46 
3582 - 3.3.90.30.00.00 747 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................... 12.375,21 
3591 - 3.3.90.39.00.00 747 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 10.000,00 
3601 - 4.4.90.52.00.00 747 – Equipamentos e Material Permanente........................................................................................................................................................... 6.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................................................................................................................................  2.266.796,31 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito que alude o artigo anterior, serão considerados recursos citado no artigo 43 da Lei 4.320, para a abertura do decreto.  
 
Superávit Financeiro ............................................................................................................................................................................................................................. 2.266.796,31 
TOTAL .................................................................................................................................................................................................................................................. 2.266.796,31 

                                                               
Nova Santa Bárbara, 28 de fevereiro de 2019. 

 
Eric Kondo 

Prefeito Municipal  

    II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

II – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


